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CONTRATO N. ______/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA NA ÁREA DA SAÚDE AS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E/OU INTELECTUAL,
TRANSTORNOS MENTAIS E DO ESPECTRO AUTISTA QUE
NECESSITAM DE REABILITAÇÃO NA MODALIDADE
EQUOTERAPIA, COM ACOMPANHAMENTO
MULTIPROFISSIONAL, PARA USO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Pessoa Jurídica,
com sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José
Alves nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato representado
por: CLARA ALICE FRANCO DE A. CARVALHO , Secretária de Saúde, portadora do RG:
7.657.357 e CPF: 016.715.318-84, de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE
e, de outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA EDUCACIONAL PASSOS DE
ANJO, inscrita sob o CNPJ n. 43.290.376/0001-90, sito à Chácara das Uvas, nº 1.928, Bairro
Boa Vista, CEP: 13.800-970, no município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo – telefone:
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9.9556-6494 – equoterapiapassosdeanjo@outlook.com; matheus_h1596@hotmail.com, neste
ato, representada pelo presidente, Senhor MATHEUS HENRIQUE DA SILVA SANTOS ,
presidente, portador da cédula de identidade CI/RG n. 48.223.451-9, inscrito no CPF/MF sob n.
395.385.508-54, de ora em diante designada simplesmente CONTRATADA e, de conformidade
com os elementos constantes do processo de Licitação sob modalidade de PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, n.006/2024, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, do
Decreto Municipal n. 9.166, de 22 de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis, na
forma legalmente representada, juntamente com as testemunhas presenciais ao final “ad
cautelam” nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a assinatura do presente termo,
mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a saber:

1 . DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência na área da
saúde, às pessoas com deficiência física e/ou intelectual, transtornos mentais e do Espectro
Autista, que necessitam de reabilitação na modalidade de EQUOTERAPIA, com
acompanhamento de equipe multiprofissional para uso da Secretaria de Saúde do Município de
Mogi Mirim/SP.

1.1 A CONTRATADA, na qualidade de vencedora do processo licitatório objeto do Pregão
Eletrônico n. 006/2024, e seus anexos, obrigou-se a prestação de serviços de assistência na
área da saúde, às pessoas com deficiência física e/ou intelectual, transtornos mentais e do
Espectro Autista, que necessitam de reabilitação na modalidade de EQUOTERAPIA, com
acompanhamento de equipe multiprofissional para uso da Secretaria de Saúde do Município de
Mogi Mirim/SP C, de acordo com as especificações técnicas e condições do Anexo I – TERMO
DE REFERÊNCIA. conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de referência.

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD V.UNIT V.TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de assistência na área da saúde, às pessoas com
deficiência física e/ou intelectual, transtornos mentais e do
Espectro Autista, que necessitam de reabilitação na
modalidade de EQUOTERAPIA com acompanhamento de
equipe multiprofissional, conforme condições estabelecidas
neste instrumento.

2.400 R$ 137,47 R$ 329.928,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 329.928,00

1.2 Vinculam-se a presente contratação, independente de transcrição:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1 Condições de Execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço;
Manter lista de presença mensal para cada usuário, que deverá ser assinada pelo mesmo
ou seu acompanhante/responsável na data de seu atendimento, e enviada mensalmente à
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Coordenação de Fisioterapia Municipal;
Desenvolver plano de intervenção de cada paciente;
Comprometer-se a desenvolver as ações de equoterapia de forma articulada e integrada à
rede organizada e hierarquizada de serviços de reabilitação municipal. Desta forma,
deverão ser otimizadas as ações de reabilitação e potencialidades de cada nível de
assistência e assegurada uma linha de cuidados que sejam receptivas as necessidades
específicas dos diferentes usuários, com respostas resolutivas e eficazes;
Receber as pessoas com deficiência física e/ou intelectual, transtornos mentais e do
espectro do autismo, encaminhadas exclusivamente por profissional médico. As sessões
de equoterapia serão agendadas diretamente pelo Centro de Fisioterapia Municipal da
Secretaria Municipal de Saúde de Mogi Mirim;

 
2.2 Local e horário da prestação dos serviços

A empresa deverá oferecer local apropriado para a prática de equoterapia, piso dos
picadeiros: areia, grama, ou terra batida, evitando–se solos acidentados, pedras,
desníveis muito acentuados, e ou condições físicas que possam colocar em risco a prática
da modalidade, entre outros;
Os locais ao ar livre devem ser cercados, ter limites claros e porteiras para evitar a saída
indesejada ou outras ocorrências e imprevistos com os animais;
Possuir baias em quantidades suficientes para o número de cavalos, garantindo a
higienização e o bem-estar dos animais;
Manter arquivo de prontuários os usuários, onde constem todas as anotações pertinentes,
como por exemplo: avaliação inicial, avaliações de seguimento, intercorrências, resultados
atingidos, relatório de alta, etc, de acordo com a legislação pertinente relacionada ao sigilo
e guarda de documentos e informações pessoais de pacientes.
Possuir local adequado para guardar os materiais de montaria e de lida com os cavalos;
Possuir local para armazenar serragem, feno, ração, estercaria, medicamentos
veterinários, etc;
Oferecer Instalações sanitárias adaptadas às pessoas com deficiência (banheiros
adaptados) e para uso comum conforme Legislação específica e seguindo as normas da
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Possuir equipamentos e locais adequados para montar e apear os praticantes com rampa;
Disponibilizar local adequado à prática de equoterapia e atividades alternativas para dias
de impossibilidade climática (chuvas e outras adversidades que impossibilitem a atividade
a céu aberto);
O local deverá possuir rampa de montaria construída em alvenaria, sendo que todo o
elemento físico deve estar adaptado a pessoa com deficiência e mobilidade reduzida e
estar dentro das normas da ABNT;

 
2.3 Materiais a serem disponibilizados
2.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
2.3.2 A empresa deverá possuir equipe multiprofissional de reabilitação minima composta por:
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01 (um) fisioterapeuta;
01(um) psicólogo;
01 (um) psicopedagogo;
01(um) terapeuta ocupacional
01(um) fonoaudiólogo;
01(um) equitador
01(um) condutor auxiliar-guia para cada animal;

2.3.3 A empresa deverá apresentar as inscrições dos profissionais, fisioterapeuta, psicólogo,
terapeuta ocupacional e fonoaudiólogo , nos respectivos conselhos de classe. O profissional
fisioterapeuta deverá possuir curso de especialização em Neurologia e ou Neuropediatria
realizados em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Toda documentação solicitada,
deverá ser apresentada no prazo máximo de até 03 (três) dias após declarada vencedora no
certame.
2.3.4 É de responsabilidade da empresa contratada todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com ele.
 
2.4 Dos animais:
2.4.1 A empresa deverá realizar as sessões em cavalos devidamente treinados e habilitados
para esta prática.
2.4.2 As encilhas a serem utilizadas deverão ser específicas para a prática de equoterapia;
2.4.3 Os serviços deverão ser prestados visando à segurança dos usuários, para tanto, a
empresa contratada deverá fornecer capacete de segurança específico para a modalidade e
quando necessário conduzir o animal com a colaboração de (2) dois auxiliares, sendo que cada
um deverá acompanhar a sessão posicionado paralelamente nas laterais do animal, além de 1
(um) auxiliar guia e 1 (um) terapeuta;
2.4.4 A empresa deverá atender a legislação de proteção animal vigente e o disposto na alínea
“b” do inciso IV do art. 3º desta Lei, o cavalo utilizado em equoterapia deve:

Apresentar boa condição de saúde;
Ser submetido a inspeções veterinárias regulares;
Ser mantido em instalações apropriadas;

2.4.5 Os cavalos devem ser treinados e utilizar arreamento adequado.
 
2.5 Rotinas a serem cumpridas
2.5.1 Desenvolver Projeto Terapêutico Singular para cada usuário;
2.5.2 Realizar avaliações ao término das sessões solicitadas pelo médico e encaminhar
relatório de contra-referência ao profissional solicitante.
2.5.3 Apresentar mensalmente à CONTRATANTE, e/ou Gestor do Contrato:
- Documento em papel timbrado contendo a relação nominal em ordem alfabética rigorosa, de
todas as pessoas atendidas pelo serviço. As informações deverão ser enviadas via email para a
Coordenação Municipal de Fisioterapia.
- Lista de presença diária assinada por responsável pelo paciente;
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- Nota fiscal, após a aprovação da Coordenação do Centro de Fisioterapia Municipal, na qual
deverá conter o mês de referência, pagamento referente a sessão de equoterapia e o número
de sessões realizadas no mês (somente serão contabilizadas e pagas as sessões realizadas
pelos pacientes);
2.5.4 Manter prontuário único de cada usuário, com relatórios diários dos atendimentos,
contendo carimbo dos profissionais e seguindo os critérios da legislação vigente;
2.5.5 Os documentos devem estar disponíveis para a Secretaria de Saúde, quando solicitado;
2.5.6 A empresa contratada deverá oferecer transporte aos pacientes e um familiar/responsável
e/ou cuidados sem custo adicional ao valor da sessão;
2.5.7 A empresa contratada deverá disponibilizar água filtrada aos pacientes e
familiares/responsáveis, sem custos adicionais ao contratante.
 
2.6 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do órgão tem como base as características apresentadas no ETP
 
2.7 Especificação da garantia do serviço
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
2.8 Uniformes
Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas
as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.
 
2.9 Procedimentos de transição e finalização do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
 
2.10 Declaração de Conclusão e de aceite dos Serviços
O Contratado, emitirá sobre sua responsabilidade nos termos do Edital e da legislação que os
serviços contratados foram concluídos. O gestor do contrato da mesma forma emitirá
declaração de conclusão e aceite do serviço. Poderá o Gestor declarar a conclusão com
ressalvas, referentes a garantias ou fatores não observáveis.
 
3. DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .
 
5. VALOR DO TERMO CONTRATUAL
5.1 Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$
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329.928,00 (Trezentos e vinte e nove mil, novecentos e vinte e oito reais).
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
6. DO REAJUSTE
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
 
7. DA REPACTUAÇÃO
7.1 A repactuação iniciar-se-á com apresentação de requerimento por parte da CONTRATADA,
instruído com os seguintes elementos:
a) Documento que demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha de
custos e formação de preços;
b) Acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
 
7.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade para cada uma delas, podendo ser realizada em momentos
distintos para refletir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço.
 
7.3 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
 
7.4 A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos da
planilha de custo inicialmente apresentada no momento do procedimento licitatório.
7.4.1 Custos extraordinários não previstos inicialmente não serão objeto de repactuação e
deverão ser apresentados como pedido de reequilíbrio.
7.4.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
 
7.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação não poderá exceder 30 (trinta) dias.
 
7.6 A CONTRATANTE poderá realizar diligências e requisitar documentos e informações
complementares junto à contratada com o objetivo de esclarecer dúvidas a respeito do pedido.
7.6.1 Neste caso, o prazo referido no item 8.6 ficará suspenso enquanto a contratada não
apresentar a documentação solicitada pela contratante.
 
7.7 As repactuações deverão ser solicitadas durante a vigência do contrato, sob pena de
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preclusão.
 
7.8 A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagirá à data do
pedido.
 
8. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1 O requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser apresentado ao
CONTRATANTE acompanhado de todos os subsídios necessários à sua análise.
 
8.2 O pedido deverá ser instruído pelo gestor com as justificativas pertinentes e os documentos
que comprovem a procedência do pleito, a regularidade fiscal da CONTRATADA, e sua
manifestação acerca do deferimento, sob pena do seu liminar indeferimento.
 
8.3 Caberá ao gestor analisar, inclusive, se o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não
se encontra alocado nas cláusulas contratuais de alocação de riscos.
 
8.4 Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
 
9. DO PAGAMENTO
9.1 Medição
9.1.1 As medições deverão ser apresentadas até o dia 30 do mês da execução dos serviços. A
CONTRATADA entregará a CONTRATANTE os relatórios e as demais documentações
comprobatórias dos serviços concluídos
9.1.2 As medições não apresentadas no prazo especificado no item anterior serão consideradas
de valor zero e somente poderão ser apresentadas no mês subsequente.

Juntamente com o BOLETIM DE MEDIÇÃO (relatório) deverão ser entregues os seguintes
documentos:
Cronograma dos serviços executados;
Relatório fotográfico com o mínimo de 06 (seis) fotos coloridas, que demonstrem
claramente a execução dos serviços objetos de medição, nas etapas correspondentes;
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e
o CRF-FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) em plena validade;
Cópia do recolhimento do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e FGTS (Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço) dos funcionários que trabalharam na obra referente ao
mês anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra;

9.1.3 Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar no prazo
máximo de 3 dias, os seguintes documentos:

Cópia da Folha de Pagamento dos funcionários que trabalharam na obra relativas ao mês
anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra;
Cópia do Cartão Ponto dos mesmos funcionários; e
Cópia do Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho vigente;
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9.1.4 A recusa ou omissão em entregar a documentação exigida no item anterior no prazo
estipulado implicará no bloqueio do pagamento que a CONTRATADA vier a fazer jus, até que a
mesma seja entregue.
9.1.5 A Secretaria de Saúde terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar o respectivo
BOLETIM DE MEDIÇÃO, considerando os quantitativos e os preços unitários dos serviços
efetivamente executados.
9.1.6 Somente após autorização por escrito do Secretaria de Saúde é que a empresa estará
autorizada a emitir a Nota Fiscal/ Fatura, que deverá ter a data igual ou posterior à data da
autorização.
9.1.7 A CONTRATADA somente estará autorizada a emitir a fatura no valor da medição
aprovada pela fiscalização da Secretaria de Saúde.
9.1.8 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento das obrigações contratadas.
Determinação Judicial.
E nos casos previstos em lei.

9.1.9 Somente serão medidos e autorizados os faturamentos de serviços executados. Em
hipótese alguma o CONTRATANTE autorizará como forma de compensação, o faturamento de
materiais estocados na obra ou atividades não concluídas.
9.1.10 O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal/ Fatura junto com o
BOLETIM DE MEDIÇÃO aprovado e rubricado pela Secretaria de Saúde.
9.1.11 Caso a empresa venha a emitir a Nota Fiscal/ Fatura anterior à data da aprovação da
medição pela Secretaria de Saúde, a mesma será devolvida, ficando sob responsabilidade da
CONTRATADA todo o encargo inerente à devolução.
 
9.2 Prazo de Liquidação
9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5
dias para fins de liquidação.
9.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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9.4.5 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
9.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
9.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
 
9.3 Pagamento
9.3.1 Prazo de pagamento
9.3.1.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, para contrato de obras e no 15º dia útil do mês subsequente para os
demais casos.
9.3.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
 
9.4 Forma de pagamento
9.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
9.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
9.6 Cessão de crédito
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9.6.1 Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
10. DAS PENALIDADES
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
i. der causa à inexecução parcial do contrato;
ii. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
iii. der causa à inexecução total do contrato;
iv. deixar de entregar a documentação exigida;
v. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
vi. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vii. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
viii. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
ix. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
x. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
xi. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
 
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
II. Multa:
·moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado na prestação de
serviço formalmente contratado sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;
·compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida.
III. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar  com o Município pelo prazo
mínimo de 1 (um) ano e máximo de 2 (dois) anos;
IV. Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias.
 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
i. a natureza e a gravidade da infração cometida;
ii. as peculiaridades do caso concreto;
iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
iv. os danos que dela provierem para o Contratante;
v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).
 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
11.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
 
11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
11.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
12.1 São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto
Básico;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j.i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
p) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
 
12.2 São obrigações do Contratado:
a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
i.prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
ii.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
iii.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
iv.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
v.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
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do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação;
s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
w) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
x) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
y) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
z) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
aa) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do
objeto.
bb) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.
cc) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
dd) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
ee) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
ff) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade.
gg) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
hh) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e
situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
ii) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
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especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 Os recursos necessários para fazer frente as despesas do presente contrato onerarão a (s)
dotação (ões) orçamentária (s):
 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso
476 14912.1030210042.101 3.3.90.39.00 1 Tesouro

 
15. DA LGPD
15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
 
15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
 
15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
 
15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
15.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
 
15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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15.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
15.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
 
15.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
 
15.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
15.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
 
16. DOS CASOS OMISSOS
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
17. DAS ALTERAÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
 
17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 O objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15
(quinze) dias corridos da comunicação escrita da CONTRATADA do encerramento da execução
contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste;
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo
não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
 
19. DO FORO
19.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo contratual,
e que não forem resolvidas administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi
Mirim (SP), com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
20. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR
20.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão
consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SAÚDE
CLARA ALICE FRANCO DE A. CARVALHO – Secretária de Saúde
Rua dos Expedicionários, 219 - Santa Cruz
Mogi Mirim/SP - CEP: 13.800-000
Fone: 19 -3805.3786/3862.1174
 
CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA EDUCACIONAL PASSOS DE ANJO
A/C MATHEUS HENRIQUE DA SILVA SANTOS
Chácara das Uvas, nº 1.928, Boa Vista - Mogi Mirim, Estado de São Paulo – CEP: 13.800-970
Mogi Mirim, Estado de São Paulo – CEP: 13.800-970
Fone: 9.9556-6494 - equoterapiapassosdeanjo@outlook.com; matheus_h1596@hotmail.com
 
20.2 De acordo com o Decreto 8436/2021, além da designação neste instrumento deverá ser
expedida portaria, ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos do
material, verificação de prazo de entrega e vigência do Contrato, tramitação de notas fiscais
junto a Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este.
 
E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o,
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 

Referência: Processo nº 999160.000003/2024-64 SEI nº 0003259
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